GABINETE DA PREFEITA


MENSAGEM À CÂMARA Nº. 008/2014

EMENDA MODIFICATIVA: 01/2014 

PROJETO DE LEI Nº. 025/2014

Ilmo. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.

Exmos. Vereadores,

Com meus distintos cumprimentos, venho respeitosamente à presença dos nobres Edis para, com fundamento no art. 109 do Regimento Interno desta Augusta Casa Legislativa, encaminhar a presente Emenda Modificativa nº 01/2014 ao Projeto de Lei nº 025/2014 - Lei Orçamentária Anual - Estima a Receita e fixa as Despesas do Município de Pedro Leopoldo para o Exercício Financeiro de 2015.

Assim, pautada na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, solicitamos a gentileza de proceder às seguintes modificações no Art. 3º. e Art. 4º.,  que passam a ter a seguinte redação:

“Art. 3º. (...)

I – Despesa:

a) Legislativa


    
  

6.300.000,00;

b) Essencial a Justiça


    
  
1.275.810,00;

c) Administração



  
        29.506.145,00;

d) Segurança Pública


    
  
 1.487.000,00;

e) Assistência Social      
 

    
  
 5.079.345,00;

f) Saúde 



  

        42.436.429,00;

g) Educação



  

        39.911.450,00;

h) Cultura




    

1.860.000,00;

i) Urbanismo



  

        15.986.055,00;

j) Saneamento


    
  

7.846.415,00;

k) Gestão Ambiental

       
     

   947.000,00;

l) Agricultura


       
     
     
   430.000,00;

m) Comunicações


    
  
   
1.548.271,00;

n) Desporto e Lazer

    
   

1.455.000,00;

o) Encargos Especiais


    
   
2.084.645,00;

p) Reserva de Contingência

       
      
    320.000,00;

q) Total






    158.473.565,00.”

“Art. 4º. (...)

I – Órgãos/Unidades:

a) Poder Legislativo


    
    
 
6.300.000,00;

1. 01.01
Corpo Legislativo

     
    
   
1.275.700,00;

2. 01.02
Secretaria


    
    
   
3.532.700,00;

3. 01.03
Serviços Gerais da Câmara
    
   
1.491.600,00.

b) Poder Executivo




      152.173.565,00;

1. 02.01
Gabinete do Prefeito

    
   
3.141.731,00;

2. 02.02
Procuradoria Geral do Município
   
2.253.410,00;

3. 02.03
Controladoria Geral do Município
     
   289.600,00;

4. 02.04
 Secretaria Municipal de Fazenda
    
7.004.115,00;

5. 02.05
Secretaria Mun. de Administração
       10.460.610,00;

6. 02.06
Secretaria Mun. de Planejamento Urbano
2.173.000,00;

7. 02.07Secretaria Municipal de Educação           39.911.450,00;

8. 02.08
Secretaria Municipal de Saúde                42.354.309,00;

9. 02.09
Secretaria Mun. de Obras e Serviços Públicos            










       34.179.375,00; 

10. 02.10 Secretaria Mun. de  Desenvolvimento Social










5.100.345,00; 

11. 02.11Secretaria Mun. De Meio Ambiente   
1.377.000,00;

12. 02.12
Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Região Calcária





     69.620,00;

13. 02.13  Secretaria Municipal de Cultura,                             Esporte, Lazer, Juventude  e Turismo


 3.835.000,00;

14.02.14 Consórcio Intermunicipal Aliança para

a Saúde







    24.000,00.”

Nesta oportunidade, renovo a Vossa Excelência e a seus pares, protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ELOÍSA HELENA CARVALHO DE FREITAS PEREIRA

Prefeita do Município de Pedro Leopoldo


